
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PL 10.970/2018

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, para incluir, dentre os critérios de
preferência  para  aquisições  de  bens  e
serviços  de  informática  e  automação  pela
administração pública, o uso de programas
de código aberto.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e 

automação, para incluir, dentre os critérios de preferência para aquisições de 

bens e serviços de informática e automação pela administração pública, o uso 

de programas de código aberto.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 3º .......................................................

....................................................................

III – bens e serviços baseados em programas de informática de
código aberto.

.......................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021.

Deputado ALIEL MACHADO

Presidente
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